
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [...] 

Município de Palmares do Sul 

Secretaria Municipal de Educação 

Necessidade da Administração Municipal: aquisição de vale transporte para professores 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Aquisição de vale-transporte para atender aos professores municipais ativos da 

Secretaria Municipal de Educação. O quantitativo solicitado é baseado no levantamento 

feito com as escolas, este documento encontra-se em anexo. Estima-se que atenda a 

demanda por 60 dias. 

Faz-se necessária a aquisição para atender às necessidades de deslocamento dos 

professores. Inclui-se nas categorias a serem beneficiadas os ocupantes de cargo em 

função gratificada, os contratados temporariamente, os cedidos e permutados de outras 

esferas, transporte público coletivo municipal, conforme Lei Municipal nº 2.230, de 24 de 

março de 2015, que dispõe sobre o plano de carreira e de remuneração do profissional do 

magistério e constitui o fornecimento da indenização de transporte, na forma de 

passagem, através do sistema de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal 

e/ou interestadual. A Lei Federal nº 9.394/96, conhecida com LDB, Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, também faz alusão ao direito ao transporte pelos alunos da 

Rede Pública. Esfera Estadual Resolução SE nº 27, de 09 de maio de 2011. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A aquisição pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Palmares do Sul, previsto para a Secretaria de Educação – Fornecimento de Vale 

Transporte, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de vale transporte será realizada por contratação direta – Inexigibilidade de 

Licitação. Art. 74, I da Lei 14.133 de 2021, uma vez que a empresa é concessionária do 

transporte público intermunicipal. 

A retirada dos vales transportes será feita imediata e integral. 

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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A aquisição solicitada será de com entrega imediata e integral, motivo pelo qual será 

dispensado a formalização de instrumento contratual, possibilitando a substituição por 

Nota de Empenho, na qual fundamenta-se pelo art. 95, II da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 95. O Instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 
hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro 
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviços: 
I .... 
II – compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e 
dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 
assistência técnica, independente de seu valor. 

 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 

contratações do mesmo objeto, realizadas por esta Administração, vide Processo 

Administrativo 293/2025, conforme memória de cálculo: 

 

PROCESSO Nº OBJETO CONSUMO 

(quantidade) 

PERÍODO 

de __/__/__ a   __/__/__ 

293/2025 aquisição de vale 

transporte para 

professores 

400 12/03/2025 a 12/05/2025 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob 

o aspecto técnico e econômico, a contratação de serviços de curso para condutores de 

veículos de transporte escolar e para condutores de veículos de transporte coletivo de 

passageiros. 

Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores:  

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A empresa Expresso Palmares 

Turismo Ltda., é a concessionária das linhas intermunicipais de transporte coletivo de 

passageiros, registrada no DAER sob nº 293, operando as linhas nº 325 Porto Alegre – 

Granja Vargas e de nº 1081 Porto Alegre – Tavares, o que afasta princípio da 

competitividade. 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.940,00, conforme 

mencionado no estudo técnico preliminar elaborado anteriormente ao presente termo, 

devidamente compatível com os valores praticados pelo mercado, conforme pesquisa 

realizada observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 7.580, de 24 de novembro 

de 2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de 

obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Palmares do Sul, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Concessionária Itinerário Qtde  Tarifa Valor 

Expresso Palmares 

Turismo Ltda. 

Palmares x 

Bacupari 
400 12,35 4.940,00 

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a aquisição de vale transporte para os professores com a 

empresa concessionária. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá parcelamento do objeto, pois a fornecedora é exclusiva/concessionária 

do serviço público de transporte coletivo prestado dentro do território do Município. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se com a presente contratação a melhor solução para a necessidade da 

Administração, através da seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa 

para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os 

licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou 

com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A presente contratação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, 

bem como para a redução dos impactos ambientais.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para 

a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição 

dos vales transportes podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

   

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para 

a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

operacionalização do objeto podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não existem impactos ambientais causados. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor 

solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

 

 

Palmares do Sul, 25 de abril de 2025. 

 

 

__________________________ 

Bruna Mesquita Machado 

Oficial Administrativo 

Matrícula nº 5377-5 

 

 

__________________________ 

Rosana Soares Nunes 

Secretária de Educação 

 


